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PORTARIA Nº  267/2014 – G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores ZILDA DE MOURA LIMA, matrícula nº 266/01 e SANDRA 
REGINA LISBOA COUTINHO DA ROSA – matrícula nº 211/01, para atuarem como 
GESTORES DO PREGÃO Nº 106/2013 – CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CARIMBO, FORMALIZADO NO PROCESSO 6520/2013. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 05 de maio de 2014. 
 
 
 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 271/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 343/1996, que cria o Conselho 
Municipal de Turismo- CMT, Alterada pela Lei Municipal nº 1091/2004; 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2884/2014 de 10/04/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear os novos membros do CMT- CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PATY DO ALFERES, que será composto conforme descrição abaixo, 
vigorando para o biênio 2014/2015. 

1-MEMBROS DO GOVERNO 

PRESIDENTE: Jarbas Francisco Macedo 

SUPLENTE: Humberto Bandeira Filho 

TITULAR: Marcelo Basbus Mourão 

SUPLENTE: Marilene Ribeiro dos Santos 

TITULAR: Jorge José de Barros Santos 

SUPLENTE: Ivonete Martins de Paula 

TITULAR: Wallace José de Souza Barros 

SUPLENTE: Marco Antonio Bertoldo Gomes 

TITULAR: Susimar Coimbra Bernardes 

SUPLENTE: Juliana da Silva Castilho 

2-MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PATY DO ALFERES: 

TITULAR: Yunes Ríspoli Tamer 

SUPLENTE: Voltaire Lopes Varão 

TITULAR: Carlos Alberto M.S. Magno da Silva 

SUPLENTE: Jorge Jesus dos Santos 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

Gabinete do Prefeito 

 

 

TITULAR: Vanise Castanheira  

SUPLENTE: Heloisa Maria Daltro 

TITULAR: Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa 

SUPLENTE: Carlos Eduardo de Mello Malheiros 

TITULAR: Natalia da Costa Barbosa 

SUPLENTE: Claudio José Dantas Esteves 

SOCIEDADE DE AMIGOS DA ALDEIA DE ARCOZELO : 

TITULAR: João Luiz Solano Cardia 

SUPLENTE: Carolina Sena Cunha 

Sindicato dos Empregados no comércio - RJ: 

TITULAR: Patrícia Tereza da Costa Mata Roma 

SUPLENTE: Otton da Costa Mata Roma 

Sindicato do Comércio Varejista de Paty do Alferes e Miguel Pereira: 

TITULAR: Nei José Medeiros 

SUPLENTE: Ana Paula Pozes Medeiros 

Art 2º. -  Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 07 de maio de 2014 

RACHID ELMÔR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA  Nº 274/2014 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2810/2014 DE 08/04/2014; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) do adicional de 
Insalubridade aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
 
NOME: MATR. % 
ALUISIO DA SILVA 626/01 20% 
ANA LUCIA MOREIRA DIAS DA SILVA 1165/01 20% 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de 01 de abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de maio de  2014. 
           

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
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PORTARIA  Nº 275/2014 – G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2810/2014 DE 08/04/2014; 
 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
 

Art. 1º – Conceder o percentual do adicional de Insalubridade ao servidor 
abaixo relacionado, lotado na Administração Distrital: 
 
NOME: MATR. % 
ANISIO DE FARIA PEREIRA 877/01 40% 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de 01 de abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de maio de  2014. 
           
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


